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INDICAÇÃO Nº 021/2025 
 

 
 

A Vereadora Ferla Borges, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas as 
formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe do 
Executivo o que segue: 
 

 A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE APOIO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
Venho por meio deste, solicitar vossa atenção para uma questão de grande 

relevância para a saúde pública em nosso município e região: a implantação do centro de 
apoio do espectro autista (TEA), com finalidade de levar a sociedade local o direito a 
saúde e integração social, essenciais a população. 

Espaço este que deverá oferecer atendimento e apoio as pessoas com autismo e 
seus familiares, possuindo também o papel de identificar essas pessoas e integrá-las a 
sociedade.  

O centro deverá conter terapias, cujo maior objetivo destas terapias para o autismo 
é que cada pessoa tenha seus desafios de aprendizado identificados e trabalhados de 
maneira saudável, e sempre adaptados à realidade na qual vivem. Com isso, cada 
pessoa pode crescer com sua independência e atingir todo o seu potencial. 

O principal objetivo de um centro, em particular para pessoas com TEA, é mostrar 
que é possível a inclusão social, mesmo com barreiras e desafios. 

Agradeço pela sua atenção e estou à disposição para discutir este assunto mais 
detalhadamente, caso necessário. 

É o que tenho a justificar.  
 

Porto Alegre do Norte/MT, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Ferla Borges Pereira 
Vereadora – MDB 


